
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA – SGP/COEDE/SECAP

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

UNIDADE SOLICITANTE: SAREN

1. OBJETO:

Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de capacitação, através da contratação
dos cursos “Acessibilidade para comunicação e sinalização visual, tátil e sonora, conforme
as normas da ABNT – ONLINE”  e “Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos - Interpretação da ABNT NBR 9050:2020 – ONLINE”

2. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se
for o caso:

Necessidade  de  aplicar acessibilidade  nas edificações  em uso  pela  Justiça  Eleitoral,  a  fim da
garantir os direitos fundamentais  e fortalecer a relação institucional do Poder Judiciário com a
sociedade.

3. Quantidade de bem ou serviço a ser contratado:

2 Cursos com carga horária de 24 horas cada

4. Previsão de data em que deve ser entregue o bem ou iniciada a prestação dos serviços

Os cursos serão realizados nos períodos de 12 a 19 de setembro e 26 de setembro a 3 de outubro, 
respectivamente.

Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela 
fiscalização:

Francisco Ednardo Carneiro de Almeida/Flávia Helena Bezerra Costa Galvão
Luciana Regina Cajaseiras de Gusmão (SAREN)

6. Informar se a demanda consta no plano de contratações:

7. Alinhamento Estratégico:

     X Garantia dos Direitos Fundamentais

     X Fortalecimento da Relação Institucional do Poder Judiciário com a Sociedade

Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional 

Enfrentamento à Corrupção, à Improbidade Administrativa e aos Ilícitos Eleitorais

Consolidação do Sistema de Precedentes Obrigatórios

     X Promoção da Sustentabilidade 

Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária 

Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas 

Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e Financeira 

Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Por: FLAVIA HELENA BEZERRA COSTA GALVAO e outro
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